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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
ACTA N.º 05/2008 DE 17  DE NOVEMBRO DE 2008 

----- Aos dezassete dias do mês de Novembro do ano dois mil e oito, reuniu, no Salão 
Nobre  dos Paços do Município, a Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva, em 
Sessão Extraordinária, pelas dez horas e vinte minutos, e com a ordem de trabalhos 
constante no Edital junto aos documentos anexos a esta acta e oportunamente remetida 
a todos os membros da Assembleia.------------------------------------------------------------- 
----- Estiveram presentes na sessão os seguintes Membros da Mesa da Assembleia: ---- 
- Henrique Gomes Morgado, Presidente deste Órgão Autárquico, Manuel António 
Lourenço Reis, primeiro secretário da mesa e os seguintes Membros:-------------------- 
José Luís Ferreira dos Santos, Carlos Fernando Diogo Pires, Manuel Costa Pereira, 
Ilídio Silva Ferreira,  Paulo Manuel Teixeira Marques, Carlos Sousa Ribeiro, Orlando 
Pereira Gomes, Orlando Carvalho Canseiro, Carlos Alberto Pereira de Sá, Avelino 
Pereira Ferrolho, António Manuel Rodrigues Coelho, António Manuel Ribeiro 
Tavares, José Macário Afonso e Marciano Ferreira do Nascimento, em substituição do 
Presidente da Junta de Freguesia de Vila Cova à Coelheira, ao abrigo da alínea c) do 
art.º38.º da LAL. ----------------------------------------------------------------------------------- 
------- Não compareceram à reunião os membros: Margarida Araújo da Costa, Susana 
Sofia Martins Pinto, Armanda Ramos Guedes, Maria Helena Pedrosa Miquelino 
Sousa, Joel Afonso de Sousa, Veríssimo José Afonso Pinto.--------------------------------  
------- Dado que a segunda secretária da mesa não compareceu à sessão o Sr. 
Presidente  chamou para secretariar a reunião o Sr. António Manuel Ribeiro Tavares. 
------- Nos termos do nº1 artigo 25º do Regimento desta Assembleia, participou na 
sessão o Presidente da Câmara Municipal.----------------------------------------------------- 
----- O Presidente da Câmara chamou para o assessorar na sessão o Sr. Dr. José 
Manuel Magalhães, Chefe da DAF.-------------------------------------------------------------- 
------ Sendo a hora designada para início da sessão, eram dez horas e vinte minutos, e 
verificando-se haver quorum, o Sr. Presidente da Mesa declarou aberta a Sessão, 
dando  início aos trabalhos: ----------------------------------------------------------------------  
------------------------------------ ORDEM DO DIA -------------------------------------------- 
1.1 - 2.ª Alteração ao Regulamento do Plano Director Municipal de Vila Nova de 
Paiva, aprovada em reunião camarária ordinária do dia 15.10.2008, após 
inquérito público que decorreu de 15 de Julho a 28 de Agosto, não tendo havido 
qualquer sugestão ou reclamação – Apreciação e votação.------------------------------- 
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----- O Sr. Presidente explicou à Assembleia Municipal o porque desta proposta de 
alteração por adaptação do Regulamento do PDM, e informou que durante o período 
de inquérito público não foram recepcionadas quaisquer reclamações ou sugestões.-----  
------ Abertas as inscrições para este ponto, inscreveram-se e usaram da palavra os 
seguintes membros:-------------------------------------------------------------------------------- 
Diogo Pires - Perguntou ao Sr. Presidente se houve, na fase de inquérito público 
reuniões nas freguesias para alertar as populações acerca das alterações. Referiu ainda 
que não se pode andar tanto tempo para se fazer uma revisão que já foi iniciada em 
2003. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ilídio Ferreira - Referui que deveria ser feita uma maior revisão por forma a permitir a 
construção que muitas vezes estão impossibilitadas.------------------------------------------ 
O Sr. Presidente da Câmara respondeu informando que se trata de uma pequena 
alteração e que não haveria necessidade de fazer reuniões para o efeito. Quanto à 
questão da zona  de construção, a tendência será reduzir.  ----------------------------------- 
------- E não havendo mais inscrições o Presidente da Assembleia Municipal colocou o 
documento a votação.--------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÂO: Deliberado por unanimidade aprovar a 2.ª Alteração ao 
Regulamento do  Plano Director Municipal.---------------------------------------------------- 
 1.2 - Associação de Municípios da Região Dão-Lafões, sediada em Tondela – 
Proposta de conversão da Associação de Municípios da Região Dão Lafões 
(constituída ao abrigo da Lei N.º 11/2003, de 13 de Maio), em Comunidade 
Entermunicipal (CIM) da Região Dão Lafões,  por força da Lei N.º 45/2008, de 27 
de Agosto – Proposta de Estatutos – Aprovados em reunião ordinária da Câmara 
Municipal do dia 05.11.2008 -  Apreciação e Votação.----------------------------------- 
 -------  Na sequência da deliberação em reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 
05 de Novembro  e ainda das deliberações de nove de Setembro do Conselho Directivo 
da Associação de Municípios da Região Dão-Lafões e de vinte e cinco de Setembro da 
Assembleia Intermunicipal da referida Associação, na qual se aprovou a conversão da 
Associação de Municípios da Região Dão–Lafões em Comunidade Intermunicipal da 
Região Dão-Lafões (CIM), foi presente à Sessão  a seguinte proposta de deliberação:--  
 -------  Considerando que a Associação de Municípios da Região Dão-Lafões foi 
constituída ao abrigo da Lei n.º 11/2003 de 13 de Maio, que entretanto foi revogada 
pela Lei n.º  45/2008, de 27 de Agosto; --------------------------------------------------------- 
 -------  Considerando ainda que os limites geográficos da referida Associação de 
Municípios coincidem com unidade territorial NUT III – Dão-Lafões; -------------------- 
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------- Considerando que o Artigo 38.º da Lei n.º 45/2008, de 27 de Agosto, 
estabeleceu um prazo e a forma de conversão (mecanismo simplificado) das 
Associações de Municípios constituídas ao abrigo da Lei n.º 11/2003 em Comunidades 
Intermunicipais (CIM).---------------------------------------------------------------------------- 
 -------  Considerando ainda que, por oficio do Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e da Administração Local com o n.º 002208, de 8 de Outubro de 2008, foi 
determinado que as Associações de Municípios de Fins Específicos podem recorrer ao 
processo simplificado e converter-se em Comunidade Intermunicipal (CIM) ------------ 
------- Considerando que um dos fins da Associação era precisamente a articulação dos 
investimentos municipais através da contratualização e gestão de Programas 
Comunitários no âmbito do QREN, e que a prossecução desse fim só é possível se 
Associação de Municípios se converter em Comunidade Intermunicipal, para tal se 
propõe a aprovação dos seguintes pontos: ------------------------------------------------------ 
a) Aprovar a conversão da Associação de Municípios da Região Dão-Lafões em 
Comunidade Intermunicipal de Fins Gerais (CIM) que adoptará a denominação de 
Comunidade Intermunicipal da Região Dão-Lafões; ----------------------------------------- 
b) Aprovar a proposta de estatutos por que se há-de reger esta Comunidade 
Intermunicipal; ------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Abertas as inscrições para este ponto, inscreveram-se e usaram da palavra os 
seguintes membros:-------------------------------------------------------------------------------- 
Diogo Pires - Perguntou porque é que se acabou com a GAMVIS, entende que se as 
Assembleias Municipais se foram ouvidas para a constituição daquela Grande Área 
Metropolitana, também se deveriam pronunciar na sua eliminação. Pensa que é uma 
grande perda para a nossa região.---------------------------------------------------------------- 
------- E não havendo mais inscrições para este ponto da ordem de trabalhos o Sr. 
Presidente colocou-o a votação.-----------------------------------------------------------------  
------- DELIBERAÇÃO:  A Assembleia Municipal, depois de proceder à análise da 
presente proposta, deliberou por unanimidade aprovar a conversão da Associação de 
Municípios da Região Dão-Lafões em Comunidade Intermunicipal (CIM) da Região 
Dão-Lafões, em conformidade com a Lei N.º 45/2008, de 27 de Agosto, bem como 
aprovar a proposta de Estatutos da Comunidade Intermunicipal da Região Dão Lafões, 
que aqui se dão por reproduzidos cuja fotocópia vai ficar arquivada na pasta dos 
documentos anexos à presente reunião.--------------------------------------------------------- 
------- Mais foi deliberado por unanimidade aprovar a desvinculação deste Município 
da Grande Área Metropolitana de Viseu (GAMVIS), que tinha sido constituída ao 
abrigo da Lei N.º 10/2003, de 13 de Maio.------------------------------------------------------ 
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------- Tendo em vista dar cumprimento ao art.º 17.º dos Estatutos agora aprovados da 
CIM da Região Dão-Lafões, o Sr. Presidente da Assembleia entendeu conceder um 
período de dez minutos para serem apresentadas listas para eleição dos três 
representantes deste Município para a Assembleia Intermunicipal da CIM, a eleger 
somente pelos membros da Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva directamente 
eleitos no último acto eleitoral para as Autarquias Locais. ---------------------------------- 
------- Decorrido aquele período, foi presente à Mesa apenas uma Lista, designada de 
Lista “A”, com os seguintes três membros:-----------------------------------------------------  
------- José Luís Ferreira dos Santos; ------------------------------------------------------------ 
------- Carlos Fernando Diogo Pires; ------------------------------------------------------------ 
 ------- Paulo Manuel Teixeira Marques; ------------------------------------------------------- 
------- O Sr. Presidente colocou à votação a referida Lista, por escrutínio secreto, 
conforme Regimento desta Assembleia.--------------------------------------------------------
------- Distribuídos os boletins de voto,  procedeu-se à votação, seguida da respectiva 
contagem pela Mesa, tendo-se verificado a favor daquela lista oito votos com um voto 
em branco.------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- Nesta conformidade o Sr. Presidente da Assembleia declarou eleitos aqueles 
membros para representar este Município na referida  Assembleia Intermunicipal da 
CIM da Região Dão-Lafões. --------------------------------------------------------------------- 
 1.3 - 2.ª Revisão às Grandes Opções do Plano (PPI e AMR) e ao Orçamento para 
o ano financeiro de 2008 – Aprovados em reunião extraordinária da Câmara 
Municipal do dia 31.10.2008 – Apreciação e votação.------------------------------------- 
------ Abertas as inscrições para este ponto, e não tendo havido inscrições o Sr. 
Presidente colocou aqueles documentos a votação. ------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a 2.ª Revisão às 
Grandes Opções do Plano (PPI e AMR) e ao Orçamento para o ano financeiro de 
2008.------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA -------------------------------- 
------- A presente acta foi aprovada em minuta, por unanimidade sob proposta verbal 
do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92.º da Lei N.º 169/99, de 
18 de Setembro e foi assinada pela Mesa. ------------------------------------------------------ 
-------------------------------------ENCERRAMENTO ---------------------------------------- 
------- Finda a Ordem do Dia e não havendo público presente para o “período de 
intervenção do público” nos termos do artigo 27º do Regimento, e uma vez tratados 
todos os assuntos, o Sr. Presidente da Mesa deu como encerrada esta sessão, eram 
doze horas e dezassete minutos.------------------------------------------------------------------ 
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----- Todos os documentos citados nesta acta e que serviram de base ao que nela foi 
apreciado, constam da pasta de documentos anexos às actas da Assembleia Municipal 
e dão-se aqui por transcritos para todos os efeitos. -------------------------------------------- 
----- Para que conste lavrou-se a presente acta que depois de lida e aprovada, foi 
assinada pela Mesa da Assembleia Municipal .----------------------------------------------- 
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